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PORTARIA NQ 150/2020 
DE 04 DE MAIO DE 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito do Município de 
Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso 1, alínea "b" e inciso 11, alíneas "a" 
e "b" da Lei 8.666193 e os princípios que regem a Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1 2  Designar o servidor, Antônio Pinto Correia, Matrícula 3334 portador do 
RG: 9344832 SSP/GO, CPF: 269.782.611-49, para atuar como fiscal do contrato 
administrativo 039/2020, celebrado pelo Município de Vila Rica - com a atribuição de 
acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto dos termos contratuais realizados para 
aquisição de cortador de grama - min i trator, na manutenção de praças e avenidas, a fim de 
atender a Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas. 

Art. 2. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 
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